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RESOLUÇÃO N.o 02l.{4l0 Q
SESSÃO DE 06/06/1000
I. CÂMARA
PROCESSO DE RECURSO N.o 1/2768/97 AI 1/9712083
RECORRENTE CÉLULA DE JULGAMENTO DE r- INSTÂNCIA
RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE CEREAIS XIMENES LTDA
RELATOR ROBERTOSALESF~

EMENTA CRÉDITO INDEVIDO.
Escrituração de notas fiscais no livro de
Registro de Entradas de Mercadorias,
desacobertada da la Via da respectiva nota
Termo de Prorrogação de Fiscalização
lavrado após expirado o prazo de 60
(sessenta) -dias previsto no art. 726, ~ 10 do
Decreto 21.219/91. Autoridade fiscal
impedida Confinnadá a NULIDADE
declarada pela Instância pnmelra por
unanimidade de votos.

RELATÓRIO- .

Acusa o auto de infração supra, a utilização de crédito indevido por parte
da empresa autuada na importância de RS3.344,88 ( três mil,trezent.9se qUarenta e quatro

. reais e oitenta e oito centavos), durante os meses de janeiro, abril, junho, julho, agosto e
setembro do ano de 1995.

Nas informações complementares, os autUantes relacionam as notas ~scais
que originaram o crédito indevido, discriminando-as com seus valores e anexando. a
documentação inerente a ação fiscal. -.

A autuada apresenta defesa em que pugna pela nulidade da ação fiscal,
tendo em vista o r~o' de Prorrogação de Fiscalização haver sido lavrado após expirado
o prazo de 60 (sessenta) dias do início dos trabalhos fiscais e quanto ao mérito a
improcedência do feito, face as notas terem sido emitidas e devidamente lançadas nos
livros próprios dos emitentes.

O julgador singular decide pela nulidade da ação fiscal, em função da
extempofaneidade do ato praticado pelos agentes, face a ciência da prorrogação dos
trabalhos fiscais haver sido dada ao contribuinte, após expirado o prazo de 60 (sessenta)
dias constante do Termo de IniCio de Fiscalização, estando assim impedidos os agentes
para a lavratura do referido auto de infração, em face do contido no art 726, ~ lOdo
Decreto 21.219/91.

A Consultoria Tributária através de parecer adotado pela Procuradoria do
Estado, sugere a manutenção da preliminar de nulidade da decisão singular, por entender
ser extemporâneo a prorrogação dos trabalhos fiscais constante dos autos. ((\J
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recorrente a
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido a DISTRmumoRA
DE CEREAIS XIMENES LTDA,

RESOLVEM os membros da la CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSO TRffiUT ÁRIo S por 1.Dlanimidadede votos e de confonnidade com o parecer
da Douta Procuradoria Geral do Estado. conhecer do recurso oficial interposto. negar-lhe
provimento, para o fim de confirmar a decisão de nulidade prolatada pela Instância
singular. tendo em vista a extemporaneidade do ato praticado. Ausente da votação o
Conselheiro Amarílio Cavalcante Junior
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